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RESUMO DO OBJETO
A Prefeitura Municipal de Baraúna, Estado da Paraíba, ratificou e adjudicou o objeto da Inexigibilidade de Licitação nº
IN00001/2024, que tem por finalidade a prestação de serviços de consultoria jurídica específica nos procedimentos de
licitação e contratos administrativos no âmbito do município, com fundamento nos elementos da exposição de motivos e
no  parecer  da  Assessoria  Jurídica,  sendo  o  objeto  adjudicado  à  empresa  Tony  Robson  Sociedade  Individual  de
Advocacia, pelo valor de R$ 48.000,00, conforme ato datado de 12 de janeiro de 2024.
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